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ESTADO DO MARANHAO

Câmara Municipal de Buriti

Avenida Candoca Machado, n° 125-Centro CEP 65.515-000.

CNPJ n. °07.509.201/0001-68

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI MA

EM 12 DE SETEMBRO DE 2022.

Ao 12 (doze) dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois (12/09/2022), às

9h15min, no Centro de Apoio Pedagógico -CAP, locaiizado na Av. Coronei Lago Júnior,

s/n®. Presentes os vereadores Antonio Elis Ferreira dos Santos, Anlonio José Ferreira

da Silva, Andréa de Oliveira Costa, Antônio Mateus dos Anjos Tertuiino, Ednaldo de

Carvaiho Freitas, Djailson Jairo Bastos Silva, Edmilson Alves Rodrigues, Francisco

Anselmo Cardoso da Costa, Laudelino de Jesus Mendes, Naires Marques Freire,

Reginaldo Vaz da Silva. Em seguida, foi feita a chamada e assinada à ficha de

presença da casa, foi constatado haver quórum suficiente para funcionar a sessão.

Após 0 horário de convocação, a Presidente saudou inicialmente todos os presentes, e

sob a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, ao tempo que solicitou que a

Tesoureira da Câmara realizasse a leitura da ata da Sessão Extraordinária Anterior, a

Ata da Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Buriti-MA, do dia 12 de abril de

2022, ata aprovada por unanimidade. Em seguida, a Presidente da Câmara anunciou

que para a ordem do dia houve a entrada do Projeto de Lei n° 07/2022 referente ao

processo de escolha do diretor escolar, em atendimento ao Art.14 da Lei n®

14.113/2020 que regulamenta o novo Fundeb. Ademais, a Presidente indaga aos

vereadores que seja realizado a leitura apenas da mensagem do Projeto de Lei

apresentado, o qual foi referendado por todos, ao tempo que solicitou ao primeiro

secretário que realizasse a leitura da mensagem do PL n® 07/2022. Posto em votação o

regime de urgência solicitado no referido Projeto de Lei este fora aprovado por

unanimidade. Em seguida foi colocado em análise e discussão o projeto de Lei n®

07/2022 e após isto, foi colocado em votação o qual fora aprovado por unanimidade. A



Presidente da Câmara então destaca a importância da aprovação do Projeto, bem

como os vereadores pela necessidade de atendimento a lei na escolha dos gestores

escolares municipais. Nada mais havendo a tratar  a Senhora Presidente Naires

Marques Freire deu por encerrada a sessão e, para constar, eu, Sâmia Laudemia

Freire Costa, Assessora geral da Câmara, lavrei a presente ata que depois lida e

achada, conforme vai assinada pela presidente e pelos vereadores presentes.
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Nairesroarque^ Freire - Vereadora

(Presidente)

Andréa de Oliveira Costa - Vereadora
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(Vice-Presidente)

Antônio Mateus dos Anjos Tertulino-Vereador
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Ednaldo de Carvalho Freitas - Vereador

(2® Secretário)
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AntSnio José Ferreira da Silva - Vereador

Antonio Elis Ferreira dos Santos-Vereador

Djailson Jaira Bastos Silva-Vereador
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Francisco Anselmo Cardoso da Costa - Vereador
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Laudelino de Jesus Mendes - Vereador
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Edmilson Alves Rodrigues - Vereador

'  Reginaldo Vaz da Silva-Vereador
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Sâmia Laudemia Freire Costa -Ass. Geral


